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Classif. documental 006.01.10.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

OFÍCIO

 SES-EXP-2022/21183Número de Referência:
 Câmara Municipal de JacareíInteressado:

 Falta de medicamentos de Alto CustoAssunto:

Excelentíssimo Senhor Vereador,
Paulo Ferreira da Silva
Câmara Municipal de Jacareí
Rua Capitão João José de Macedo, 435 - Centro, Jacareí - SP - CEP - 12327-030

Ao apresentar nossos cordiais cumprimentos, reportamo-nos ao e-mail datado de 
encaminha Requerimento de nº. 122/2022, de autoria dos25/03/2022, pelo qual Vossa Excelência 

Vereadores Maria Amélia, Abner de Madureira e Edgard Sasaki, que solicitam a regularização do
fornecimento gratuito de medicamentos de Alto Custo, no município de Jacareí.

A solicitação em apreço foi submetida à apreciação da Coordenadoria de Assistência
Farmacêutica - CAF, órgão desta Pasta, que se manifestou através dos Documentos  SES-INF-2022
/41769 e SES-CAP-2022/229714, cópias em anexo, que prestam os devidos esclarecimentos sobre
a matéria em questão.

Sendo o que nos cumpria para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar
protestos de elevada estima e distinta consideração.

São Paulo, 04 de abril de 2022.

Nilson Ferraz Paschoa 
Chefe de Gabinete 

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete
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Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - GRUPO DE GESTÃO DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

 Informação

 Câmara Municipal de JacareíInteressado:
 Medicamentos de Alto CustoAssunto:

 SES-EXP-2022/21183Número de referência:

Trata o presente de e-mail datado de  do Vereador Paulo Ferreira da Silva, da25/03/2022
Câmara Municipal de Jacareí, que encaminha Requerimento nº 122/2022, de autoria dos
Vereadores Maria Amélia, Abner de Madureira e Edgard Sasaki que solicitam a regularização do
fornecimento gratuito de medicamentos de Alto Custo, no município de Jacareí.

Primeiramente, a Farmácia de Medicamentos Especializados (FME) de Taubaté é a
unidade de referência para distribuição dos medicamentos do Componente Especializado da
Assistência Farmacêutica (CEAF) e Protocolos Estaduais ao município de Jacareí, o qual é
responsável pela dispensação aos usuários.

De acordo com as Portarias de Consolidação nº 02 e 06/2017, os medicamentos do CEAF
são classificados em três grupos conforme características, responsabilidades e formas de
organização distintas:

I - Grupo 1: medicamentos sob responsabilidade de financiamento pelo Ministério da
Saúde, sendo:

a) Grupo 1A: medicamentos com aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde,
fornecido à Secretaria de Saúde da Saúde de São Paulo (SES/SP), sendo dela a responsabilidade
pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação;

b) Grupo 1B: medicamentos financiados pelo Ministério da Saúde mediante transferência
de recursos financeiros para aquisição pela SES/SP, sendo dela a responsabilidade pela
programação, armazenamento, distribuição e dispensação;

II - Grupo 2: medicamentos sob responsabilidade da SES/SP pelo financiamento,
aquisição, programação, armazenamento, distribuição e dispensação;

III - Grupo 3: medicamentos sob responsabilidade das Secretarias Municipais de Saúde
para aquisição, programação, armazenamento, distribuição e dispensação e que está estabelecida
em ato normativo específico que regulamenta o Componente Básico da Assistência Farmacêutica.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - GRUPO DE GESTÃO DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

2

Os medicamentos Protocolos e Normas Técnicas Estaduais são financiados integralmente
pela SES/SP.

Informamos que é realizado o monitoramento sistemático do abastecimento dos
medicamentos nas FME pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (CAF). Para os
medicamentos em situação crítica de abastecimento, são identificados e avaliados os motivos de
falta ou atraso na entrega, com a definição de ações preventivas e corretivas visando à manutenção
da regularidade do abastecimento de medicamentos e a continuidade do atendimento aos pacientes,
a saber:

• Registro de preços de medicamentos com validade de um ano;

• Monitoramento do cumprimento dos prazos de entrega dos medicamentos pelos
fornecedores, realizando cobranças ativas e aplicando penalidades previstas na legislação, quando
pertinente;

• Realização de reunião com fornecedores, estimulando maior participação nos processos
licitatórios e comprometimento para o cumprimento dos compromissos assumidos;

• Monitoramento do cumprimento dos prazos de entrega dos medicamentos pelo Ministério
da Saúde, realizando cobranças ativas, quando pertinente, conforme SES-CAP-2022/229714.

• Realização de intervenções junto ao Ministério da Saúde e aos Órgãos Sanitários, com
relação às intercorrências na produção/liberação sanitária de medicamentos e outros insumos;

• Implantação de indicadores de desempenho para monitoramento do abastecimento de
medicamentos e outros insumos sob Gestão Estadual, com análise crítica dos resultados
semanalmente;

• Remanejamento de medicamentos entre unidades.

Ainda, informamos que, quinzenalmente, são fornecidas às Farmácias Estaduais
informações referentes ao andamento dos processos de aquisição e distribuição dos medicamentos,
bem como prazo para regularização do abastecimento. Tais informações são divulgadas aos
municípios, por intermédio do Conselho dos Secretários Municipais de Saúde do Estado de São
Paulo (COSEMS/SP) e por meio das Farmácias de Medicamentos Especializados, e aos pacientes
por meio das Farmácias de Medicamentos Especializados e Farmácias Municipais.

Insta mencionar que, nos casos de desabastecimento de medicamentos de responsabilidade
do Ministério da Saúde, são enviadas periódica e sistematicamente notificações ao Ministro da
Saúde, bem como ao Ministério Público Federal, demonstrando o cenário do momento. S
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - GRUPO DE GESTÃO DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3

Saliente-se que o fornecimento do medicamento na FME é realizado conforme cronograma
definido de forma consensual entre as partes - Deliberação CIB - 44, de 27-06-2019 (boas práticas
de distribuição do elenco do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e Protocolos
e Normas Técnicas Estaduais das Farmácias de Medicamentos Especializados aos Municípios do
Estado de São Paulo), em atendimento aos usuários que possuem documentação completa e
correta, conforme disciplina o Guia de Orientações sobre Medicamentos (https://saude.sp.gov.br/ses
/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-farmaceutica
/links-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/relacao-estadual-de-
medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/consulta-por-
medicamento).

Vale ressaltar que, no que tange às aquisições realizadas pela Coordenadoria de Assistência
Farmacêutica (CAF) estão em conformidade com as Leis Federais nº 8.666/1993 e 14.133/2021,
incluindo suas atualizações vigentes, considerando os prazos estimados para as licitações e
compras públicas.

Sendo estas as informações necessárias para o momento, colocamo-nos à disposição para
maiores esclarecimentos e aproveitamos para renovar nossos votos de elevada estima e distinta
consideração.

Diante do acima exposto, encaminhe-se ao Gabinete do Secretário por meio da Assistência
Técnica Administrativa 1 (GS/ATA1) para ciência e prosseguimentos cabíveis.

São Paulo, 31 de março de 2022.

Luciene Cristine Oliveira Cardoso 
Assessor Técnico III 

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - GRUPO DE GESTÃO DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Renata Zaidan dos Santos Tupinamba 
Diretor Técnico de Saúde III 

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - GRUPO DE GESTÃO DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Alexandra Mariano Fidêncio 
Coordenador de Saúde 

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - GABINETE DO
COORDENADOR

S
E

S
IN

F
20

22
41

76
9

Assinado com senha por LUCIENE CRISTINE OLIVEIRA CARDOSO - 31/03/2022 às 11:59:02, RENATA ZAIDAN DOS SANTOS
TUPINAMBA - 01/04/2022 às 16:03:00 e ALEXANDRA MARIANO FIDÊNCIO - 01/04/2022 às 17:07:45.
Documento Nº: 38200654-2754 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=38200654-2754



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Monitoramento do Abastecimento - 30/03/2022

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais

Nº SIAFÍSICO MEDICAMENTO

SITUAÇÃO DO 

MEDICAMENTO OU 

PRODUTO 

NUTRICIONAL

Nº DE FARMÁCIAS EM 

FALTA

% DE UNIDADES COM 

MEDICAMENTO EM 

FALTA

MOTIVO DA FALTA 
AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO DO 

ABASTECIMENTO 

PRAZO DE 

REGULARIZAÇÃO DO 

ABASTECIMENTO NAS 

FARMÁCIAS 

RESPONSÁVEL 

PELA 

AQUISIÇÃO

FONTE DE 

RECURSO

GRUPO DE 

FINANCIAMENTO

CLASSIFICAÇÃO NO 

RESUMO CIB

1 106046
ALFAEPOETINA 10.000 UI INJETÁVEL (POR FRASCO-

AMPOLA)

DESABASTECIMENTO 

TOTAL
31 97%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Sáude.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega pelo fornecedor junto ao 

almoxarifado central SES/SP

2ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

2 5639204 BARICITINIBE 2 mg
DESABASTECIMENTO 

TOTAL
11 100%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Sáude.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega pelO SADM/MS junto ao 

almoxarifado central SES/SP.

2ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

3 4596315 FUMARATO DE DIMETILA 120 MG
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
11 48%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Sáude.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega pelo SADM junto ao 

almoxarifado central SES/SP.

2ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

4 4593243 FUMARATO DE DIMETILA 240 MG
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
11 33%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Sáude.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega parcial pelo fornecedor junto 

ao almoxarifado central SES/SP. 

Aguardando novo contrato para 

atender o restante da demanda

2ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

5 5752620 GALSULFASE 5MG/5ML
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
9 75%

Medicamento recebido com 

atraso do Ministério da Saúde 

- Em distribuição.

Priorização das entregas às FME. 1ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A EM DISTRIBUIÇÃO

6 889741
LATANOPROSTA 0,05MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

(POR FRASCO)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
8 26%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega parcial pelo SADM junto ao 

almoxarifado central SES/SP

2ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

7 1164660
OCTREOTIDA LAR 20MG INJETÁVEL (POR FRASCO-

AMPOLA)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
14 45%

Medicamento recebido com 

atraso pelo Ministério da 

Saúde - Em distribuição

Priorização das entregas às FME. 1ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A EM DISTRIBUIÇÃO

8 2885387
RIVASTIGMINA 18 MG/10CM – ADESIVO 

TRANSDÉRMICO

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
28 78%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega de quantitativo parcial pelo 

2ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

9 1205900 RIVASTIGMINA 4,5 MG (POR CÁPSULA)
DESABASTECIMENTO 

TOTAL
33 100%

Medicamento recebido com 

atraso pelo Ministério da 

Saúde - Em distribuição

Priorização das entregas às FME. 1ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A EM DISTRIBUIÇÃO

10 2786770 RIVASTIGMINA 9 MG/5CM – ADESIVO TRANSDÉRMICO
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
13 36%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega pelo SADM junto ao 

almoxarifado central SES/SP

2ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

11 4759214 SECUQUINUMABE 150 MG/ML
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
20 56%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega pelo SADM junto ao 

almoxarifado central SES/SP

2ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

1/3
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Monitoramento do Abastecimento - 30/03/2022

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais

Nº SIAFÍSICO MEDICAMENTO

SITUAÇÃO DO 

MEDICAMENTO OU 

PRODUTO 

NUTRICIONAL

Nº DE FARMÁCIAS EM 

FALTA

% DE UNIDADES COM 

MEDICAMENTO EM 

FALTA

MOTIVO DA FALTA 
AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO DO 

ABASTECIMENTO 

PRAZO DE 

REGULARIZAÇÃO DO 

ABASTECIMENTO NAS 

FARMÁCIAS 

RESPONSÁVEL 

PELA 

AQUISIÇÃO

FONTE DE 

RECURSO

GRUPO DE 

FINANCIAMENTO

CLASSIFICAÇÃO NO 

RESUMO CIB

12 3346684 TALIGLUCERASE ALFA 200 UI INJETÁVEL (POR FRASCO) 
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
3 30%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega pelo fornecedor junto ao 

almoxarifado central SES/SP

1ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

13 3495507
TOBRAMICINA 60 MG/ML, SOL INAL BUCAL, A/FLAC 5 

ML, INALAT

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
3 43%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega pelo fornecedor junto ao 

almoxarifado central SES/SP

1ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

14 4688325 VEDOLIZUMABE 300MG
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
18 53%

Atraso na entrega pelo 

Ministério da Saúde.

Cobrança ao Ministério da Saúde - 

Aguardando agendamento de 

entrega pelo SADM junto ao 

almoxarifado central SES/SP

2ª quinzena abr/2022
Ministério da 

Saúde

Tesouro 

Nacional
1A

AGUARDANDO 

ENTREGA

15 2324610
LEUPRORRELINA 11,25MG INJETÁVEL (POR FRASCO-

AMPOLA)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
10 28%

Recebido com atraso do 

fornecedor
Priorização da entrega às FMEs 1ª quinzena de abril/22 SES/SP FUNDES 1B EM DISTRIBUIÇÃO

16 5115094 SACUBITRIL 49 MG + VALSARTANA 51 MG
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
22 65%

Aguardando entrega pelo 

fornecedor Novartis

Solicitada priorização na entrega para 

o fornecedor
1ª quinzena de abril/22 SES/SP FUNDES 1B

AGUARDANDO 

ENTREGA

17 186481 ACETAZOLAMIDA 250MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
7 26%

Recebido com atraso pelo 

fornecedor União Química

Em distribuição

Priorização da entrega às FMEs 1ª quinzena de abril/22 SES/SP TESOURO 2 EM DISTRIBUIÇÃO

18 1521322 BUDESONIDA 200 MCG (POR CÁPSULA INALANTE)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
26 79%

Dificuldade de aquisição 

(pregão fracassado).
Retomada da aquisição 2ª quinzena de maio/22 SES/SP TESOURO 2

AQUISIÇÃO 

RETOMADA

19 1969102 CALCIPOTRIOL 50MCG/G POMADA ( POR BISNAGA)
DESABASTECIMENTO 

TOTAL
33 100%

Dificuldade de aquisição 

(pregão fracassado).

Sucesso na retomada

Solicitado priorização da homolgação 

da ata
2ª quinzena de abril/22 SES/SP TESOURO 2 EM AQUISIÇÃO

20 223034 CLOBETASOL 0,5MG/G CREME (POR BISNAGA)
DESABASTECIMENTO 

TOTAL
28 100%

Atraso na entrega pelo 

fornecedor Dupatri

Indisponibilidade de matéria 

prima

Cobrança junto ao fornecedor 1ª quinzena de abril/22 SES/SP
TESOURO 

ESTADUAL
2

PROBLEMA DE 

FABRICAÇÃO

21 1525506
FENOFIBRATO 250 MG (POR CÁPSULA DE LIBERAÇÃO 

RETARDADA) 

DESABASTECIMENTO 

TOTAL
29 100%

Atraso na entrega pelo 

fornecedor Dupatri
Cobrança junto ao fornecedor 1ª quinzena de abril/22 SES/SP TESOURO 2

AGUARDANDO 

ENTREGA

22 271829 ISOTRETINOÍNA 20 MG (POR CÁPSULA)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
17 47% Em distribuição Priorização das entregas às FME. 1ª quinzena de abril/22 SES/SP TESOURO 2 EM DISTRIBUIÇÃO

23 1913549 MESALAZINA 1G+DILUENTE 100ML ( POR ENEMA)
DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
16 62%

Aguardando entrega pelo 

fornecedor Ferring

Solicitada priorização na entrega para 

o fornecedor
1ª quinzena de abril/22 SES/SP TESOURO 2

AGUARDANDO 

ENTREGA

24 155160 AZITROMICINA 500MG (POR COMPRIMIDO)
DESABASTECIMENTO 

TOTAL
7 100% Em aquisição

Solicitado priorização no processo de 

aquisição.
2ª quinzena de maio/22 SES/SP TESOURO R EM AQUISIÇÃO

25 4747607
LIQUIDO, PARA CONTROLE GLICEMICO, COM SABOR, 

POLIMERICO, NORMOCAL C/ MIX DE FIBRAS, SEM 

ADIÇAO DE SACAROSE, ISENTO DE GLUTEN

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
5 83%

Alteração de consumo das 

unidades

Solicitar remanejamento entre 

unidades.
2ª quinzena de abril/22 SES/SP TESOURO R EM DISTRIBUIÇÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Monitoramento do Abastecimento - 30/03/2022

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais

Nº SIAFÍSICO MEDICAMENTO

SITUAÇÃO DO 

MEDICAMENTO OU 

PRODUTO 

NUTRICIONAL

Nº DE FARMÁCIAS EM 

FALTA

% DE UNIDADES COM 

MEDICAMENTO EM 

FALTA

MOTIVO DA FALTA 
AÇÕES PARA REGULARIZAÇÃO DO 

ABASTECIMENTO 

PRAZO DE 

REGULARIZAÇÃO DO 

ABASTECIMENTO NAS 

FARMÁCIAS 

RESPONSÁVEL 

PELA 

AQUISIÇÃO

FONTE DE 

RECURSO

GRUPO DE 

FINANCIAMENTO

CLASSIFICAÇÃO NO 

RESUMO CIB

26 4735196

POLIMERICA, IGUAL OU MAIOR QUE 1,5 KCAL/ML, 

PROTEINA IGUAL OU MAIOR QUE 15% DO VET, COM 

MIX DE FIBRA, IGUAL OU MAIOR QUE 15G/LT, C/ VITS E 

MINERAIS, SEM ADIÇAO DE LACTOSE E SACAROSE, 

ISENTA DE GLUTEN

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
2 50% Em distribuição Priorização das entregas às FME. 1ª quinzena de abril/22 SES/SP TESOURO R EM DISTRIBUIÇÃO

27 5101700
UMECLIDINO, BROMETO 74,20 MCG (EQUIVALENTE A 

62,5MCG DE UMECLIDINO)

DESABASTECIMENTO 

PARCIAL
35 83% Em distribuição Priorização das entregas às FME. 1ª quinzena de abril/22 SES/SP TESOURO R EM DISTRIBUIÇÃO
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